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PREGÃO ELETRONICO Nº: 69/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 171/2024 

EDITAL Nº: 90/2024  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 76/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOVEIS DE ESCRITORIO E 

MOBILIARIO EM GERAL. 

 

 

I- APRESENTAÇÃO 

Cuida-se de reposta ao Pedido de Impugnação ao Edital, enviado 

pela empresa ZIRICO MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.656.774/0001-69, sediada na 

AVENIDA DOUTOR ARNALDO SENA, 574 – BAIRRO PALMEIRAS na CIDADE DE 

FORMIGA/MG, por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr.(a) RALPH 

TEIXEIRA MENDONÇA.  

 

II- DO PEDIDO 

Em suma, o interessado solicita impugnação do presente Edital 

como segue:   

1-“Se será concedida a preferência para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte.  

2-Requer-se, ainda, a retificação dos descritivos técnicos do edital, com a exclusão das 

especificações e exigências de laudos técnicos que, na forma em que se encontram, restringem a 

competitividade do certame e direcionam a licitação, contrariando os princípios da isonomia e da 

ampla concorrência. 

3- Caso o presente pleito não seja atendido, REQUER, juntamente com a decisão de 

indeferimento, a apresentação de cópia da totalidade dos estudos técnicos que concluíram pela 

essencialidade dessas exigências;” 

Em síntese eis o breve relato dos fatos estando a impugnação na 

integra anexa aos autos do processo, com vistas franqueadas, conforme previsto no Edital, e 

disponíveis na plataforma de licitações no link: www.licitamaisbrasil.com.br e no site oficial do 

município no link: www.guaira.sp.gov.br . 

III- DA ADMISSIBILIDADE 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.guaira.sp.gov.br/
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Conforme item 19.1 do Edital: 

 “14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame.” 

Desse modo, observa-se que a Impugnante encaminhou em tempo 

hábil sua petição sendo que a empresa ZIRICO MOVEIS LTDA encaminhou sua petição, via na 

Plataforma Licita Mais Brasil no dia 28 de fevereiro de 2025 as 14:59:20 hs e no mesmo dia no e-

mail licitacao@guaira.sp.gov.br às 15:00 hs, considerando que a abertura do pregão está 

agendada para o dia 06 de março de 2025 às 09h, a presente Impugnação apresenta-se tempestiva. 

A resposta estará disponível publicamente no Site oficial do 

Município no link: https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao/categoria/15/concorrencia-publica/e no 

link: https://licitamaisbrasil.com.br/.  

 

IV-DO MÉRITO  

 

Preambularmente, frise-se que a Administração procura sempre o 

fim público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, 

mormente o da legalidade, o da isonomia, o da vinculação ao instrumento convocatório e o do 

julgamento objetivo. Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o 

administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o dever de pautar sua 

conduta segundo as prescrições legais e editalícias. 

Aliás, este é o ensinamento da Lei n° 14.133/21, que prescreve, in 

verbis: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 

e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
mailto:licitacao@guaira.sp.gov.br
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do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro)” 

 

Isto posto, surge para Administração, como corolário dos 

postulados supra, o dever de pautar seu julgamento segundo critérios objetivos, evitando-se assim 

surpresas e subjetivismos na avaliação operada. 

O Edital em sua integra foi publicado no Diário do Município com 

extrato e todos documentos as 15:00 hs do dia 12/02/2025, na Plataforma Licita Mais Brasil no dia 

12/02/2025 as 17:40:25 hs, no site da Prefeitura Municipal de Guaíra e Portal Transparência, no 

Diário do Estado no dia 13/02/2025.  

A impugnante questiona o descrito  na folha de rosto do Edital 

onde postula o que segue:  

 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Na interpretação da impugnante “NÃO” previsto na folha de rosto, 

refere-se ao não permitir preferencia de participação de empresa enquadradas na Lei 123/93.  No 

entanto, tal nomenclatura aduz que o Edital não é EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS. 

Ou seja, no edital será permitido a ampla participação, e os itens que tem preferência de 

participação são distintos e especificados no Edital. 

Insta salientar que no edital em seu item 3.5, consta claramente, 

para que fique transparente como orienta a lei:   

“Para os itens 23 ao 44, a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006”. 

Cabe ainda argumentar que foi publicado em tempo hábil e 

seguindo as normas da lei, para que, se necessário for mesmo estando claro, que o licitante 

interessado, tenha tempo de pedir esclarecimentos por e-mail ou na plataforma Licita Mais Brasil 

sobre qualquer parte do edital. 

Ainda sobre a alegação do impugnante sobre as especificações e 

exigências de laudos técnicos, estas SE FAZEM NECESSÁRIAS pois, existem normas 

especificas que garantem a qualidade do produto, e se o mesmo está sendo fabricado com 

segurança. Por esse motivo, para os itens que no Termo de Referência exige Laudos ou 

Certificações, é necessário a comprovação de que os produtos têm tais certificações e os laudos 

competentes, garantindo a segurança e aquisição de produto de qualidade. 

Sobre a apresentação de cópia da totalidade dos estudos técnicos, 

tal pedido poderia simplesmente ser solicitado via e-mail, que prontamente seria enviado a vossa 

empresa, não cabendo no caso a inserção do mesmo em peça impugnatória, uma vez que a 

obrigatoriedade de divulgação do ETP é após formalizado o certame, não é obrigado a divulgação 

previa. Portanto, o ETP solicitado segue anexo a esta impugnação. 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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DECISÃO. 

Pelas razões de fatos e direitos acima aduzidos, esta 

Pregoeira, acolhe a impugnação apresentada pela empresa ZIRICO MOVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 26.656.774/0001-69, para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMETO, sendo mantido condições do Edital e mantido a abertura do certame.  

Guaíra/SP 05 de março de 2025. 

 

 

Lucinéia A. Luz 

Pregoeira 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br

		2025-03-05T15:02:44-0300




